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GABARITOS OFICIAIS DEFINITIVOS DAS PROVAS OBJETIVAS 

 
 
 O Centro de Seleção e de Promoção de Eventos (CESPE) da Universidade de Brasília (UnB) divulga os 
gabaritos oficiais definitivos das provas objetivas aplicadas no dia 23 de novembro de 2003.  
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+   ITEM  ANULADO 

 ITEM  ALTERADO 
 

RAZÕES PARA ANULAÇÃO/ALTERAÇÃO  DE GABARITOS 
 

• Item 53 – anulado por apresentar ambigüidade. 
 
• Item 70 – gabarito alterado, pois, conforme indica o MP-1-PM, Manual de Policiamento Ostensivo Geral, é o 

patrulhamento motorizado que realiza deslocamentos por meio de itinerários previamente estabelecidos e não o 
patrulhamento montado, como afirma o item. 

 
• Item 73 – anulado, pois não há reforma em decorrência de prática de abuso de autoridade. 
 
• Item 74 – gabarito alterado, pois somente os policiais da reserva remunerada, e não os reformados, podem ser 

convocados compulsoriamente para o exercício de atividade policial-militar. 
 

• Item 76 – gabarito alterado tendo em vista que a antiguidade na graduação gera precedência hierárquica, mas 
não é causa suficiente para superioridade hierárquica. 

 
• Item 100 – gabarito alterado tendo em vista que, de acordo com os incisos I e III do parágrafo único do art. 302 

do CTB, a pena é aumentada de um terço, no mínimo, à metade, no máximo, cabendo ao juiz decidir qual é o 
aumento que será atribuído à pe na em razão das duas agravantes presentes na situação hipotética 
apresentada. 

 


